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RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

Á Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto. 
Secretária Municipal de Administração. 

 
 

 

A Sociedade Empresária Silva Muniz Construção e Empreendimentos Imobiliários ME LTDA, 
CNPJ 25.180.206/0001-71, situada a Avenida Perimetral Mal. Deodoro, 392 – Sl.19 – Jardim 25 
de Agosto – Duque de Caxias – RJ, venho através desta, impetrar recurso contra a decisão da 
CPL da Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto, no certame licitatório , cujo 
objeto é REFORMA E ADEQUAÇÃO DA NOVA ESCOLA EM CAMBOÁTA (CONCLUSÃO DO 
CIEP), no Município de São José do Vale do Rio Preto – RJ, com fornecimento de material e 
mão de obra. Haja vista, que toda documentação solicitada no edital sobre os itens 4.1.1.10.1, 
4.1.110.3 e 4.1.1.10.4 referente aos seus acervos técnicos foram expressamente juntados no 
envelope “A” – Habilitação. Logo solicitamos uma nova apreciação por esse douto colegiado 
nos itens em questão. Visto que a INABILITAÇÃO de vários concorrente é prejudicial para 
administração pública, ademais tornando o certame menos competitivo para se ofertar o 
menor valor global do objeto. Entretanto a única empresa HABILITADA Cmax 
Empreendimentos e Construção LTDA, não atendeu o item 4.1.1.1.10.5, referente a 
responsabilidade técnica, é não possuir nenhuma certificação de obra atestada pelo CREA em 
nome da empresa, como constatado em ATA. Em constatando a inabilitação de todas as 
empresas solicitamos que faça valer o item 4.1.1.2.4.8.  Segue em anexo os documentos 
apresentados no envelope “A” Habilitação. Sem mais para o momento, certo do seu 
deferimento, colocamos a disposição para esclarecer quaisquer dúvidas.    

 

_____________________________________________  
Silva Muniz 


